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Exmo.(a). Senhor(a) 

Deputado(a) Regional 

 

 

           Horta, 16 de janeiro de 2026  

 

 

ASSUNTO: CONVOCATÓRIA  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nos termos regimentais aplicáveis, convoca-se V. Exa. para a reunião da Comissão 

Especializada Permanente de Assuntos Sociais, que se realiza, presencialmente ou com 

recurso a meios telemáticos, no dia 20 de janeiro de 2026, pelas 10h00, na delegação da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, da ilha de São Miguel, e com a 

seguinte ordem de trabalhos: 

 

1. Audições no âmbito da Petição n.º 30/XIII/1.ª - "Em defesa urgente da Quinta das 

Necessidades", apresentada por Henrique Medeiros Sousa, na qualidade de 

primeiro peticionário: 

 

1.1 Câmara Municipal de Ponta Delgada; (10h00) 

 

1.2 Governo Regional. (11h30) 

 

2. Audições no âmbito da Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 34/XIII/1.ª 

(GRA) - "Cria a Rede de Cuidados Paliativos na Região Autónoma dos Açores": 

 

2.1 Conselho Médico da Ordem dos Médicos; (15h00) 
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2.2 Direção Clínica do Hospital do Divino Espírito Santo, acompanhado pela 

responsável da unidade de cuidados paliativos do Hospital do Divino Espírito 

Santo – Dr.ª Maria do Rosário Vidal. (16h30) 

 

3. Outros assuntos. 

 
 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

 

O Presidente da Comissão, 

 

 

 

José Gabriel Eduardo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JGE/rs 

Proc.º 34.07/1/XII  


